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ERRATA da Publicação do DOE nº.31.378, do dia 16/03/09, do 
Contrato - 349/09. Onde se lê: Luiz Fernando da Silva Ribeiro. 
Leia-se: Luiz Carlos Guterres Ribeiro. Pgm.: 08/04/09.
CONTRATO - 393/09 –Pregão 9/2009-00018, PMP/
VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE APARECIDA LTDA-FILIAL. 
Obj:Aquis. de passagens rodoviárias, objet. atendimento dos 
Proj./serv. Municipal, a fim de darmos operacionalidade as ativ. 
no exerc./2009 – Projeto Mão Amiga. Valor:R$ 15.515,00,. 
Func.Prog:2.052. Elem. de desp:3.3.90.33.00. Vig.: 25/03/09 a 
31/12/09. Rec: Sexto Termo de Ajuste ao Convênio C.V.R.D. C/C 
nº. 21.773-5. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 394/09 –Pregão 9/2009-00018, PMP/
POSTO VALE DO URAIM LTDA. Obj:Aquis. de combustível, 
objet. atendimento dos Proj./serv. Municipal, a fim de 
darmos operacionalidade as ativ. no exerc./2009 – Projeto 
Mão Amiga. Valor:R$ 9.996,00. Func.Prog:2.052. Elem. de 
desp:3.3.90.30.00. Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: Sexto 
Termo de Ajuste ao Convênio C.V.R.D. C/C nº. 21.773-5. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 395/09 –Pregão 9/2009-00018, PMP/
TRANSPORTES CALIMAN LTDA-EPP. Obj:Aquis. de passagens 
rodoviárias, objet. atendimento dos Proj./serv. Municipal, a fim 
de darmos operacionalidade as ativ. no exerc./2009 – Projeto 
Mão Amiga. Valor:R$ 1.598,20. Func.Prog:2.052. Elem. de 
desp:3.3.90.33.00. Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: Sexto 
Termo de Ajuste ao Convênio C.V.R.D. C/C nº. 21.773-5. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 396/09 –Pregão 9/2009-00018, PMP/
AUTOVIÁRIA BRAGANTINA LTDA. Obj:Aquis. de passagens 
rodoviárias, objet. atendimento dos Proj./serv. Municipal, a fim 
de darmos operacionalidade as ativ. no exerc./2009 – Projeto 
Mão Amiga. Valor:R$ 19.601,05. Func.Prog:2.052. Elem. de 
desp:3.3.90.33.00. Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: Sexto 
Termo de Ajuste ao Convênio C.V.R.D. C/C nº. 21.773-5. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 397/09 –Pregão 9/2009-00018, PMP/
ALIANÇA COM. E DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. Obj:Aquis. de cestas básic. e kit 
alimentação, objet. atendimento dos Proj./serv. Municipal, a fim 
de darmos operacionalidade as ativ. no exerc./2009 – Projeto 
Mão Amiga. Valor:R$ 48.780,25. Func.Prog:2.052. Elem. de 
desp:3.3.90.30.00. Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: Sexto 
Termo de Ajuste ao Convênio C.V.R.D. C/C nº. 21.773-5. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 398/09 –Pregão 9/2009-00019, PMP/J.L.C. 
PAPELARIA LTDA-ME. Obj:Aquis. de materiais de expediente, 
objet. atendimento dos projetos/serv. Municipal, a fim de darmos 
operacionalidade as ativ. no exerc./2009 – Conselho Tutelar. 
Valor:R$ 485,00. Func.Prog:2.027. Elem. de desp:3.3.90.30.00. 
Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: F.M.A.S. Pgm/Pa. Ord. de 
Desp:Adnan Demachki.
CONTRATO - 399/09 –Pregão 9/2009-00019, PMP/PRINT 
ARTS INFORMÁTICA LTDA-EPP. Obj:Aquis. de materiais de 
processamento de dados, objet. atendimento dos projetos/serv. 
Municipal, a fim de darmos operacionalidade as ativ. no exerc./2009 
– Conselho Tutelar. Valor:R$ 769,60. Func.Prog:2.027. Elem. de 
desp:3.3.90.30.00. Vig.: 25/03/09 a 31/12/09. Rec: F.M.A.S. 
Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

PREGÃO PRESENCIAL - 006/09 - SEMOB
EXTRATO DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL-012/08
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica a 
todos os interessados que a Prefeitura Municipal de Parauapebas 
estará realizando processo licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, de nº 006/09 - SEMOB objetivando a manutenção 
e recuperação de 36 (trinta e seis) transformadores. A sessão 
pública para recebimento e abertura dos envelopes (Habilitação 
e Proposta Comercial) será no dia 23/04/09 às 15:00h na sala 
da CPL. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à 
Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Fazenda, na Rua F, 
nº 244 - Quadra 80 – Lote Especial – Bairro Cidade Nova.

Parauapebas, 03 de abril de 2009.
Argenor Sousa Silva

Pregoeiro

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
Partes: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, como beneficiário e as 
empresas:
CONT. CPL 107/09 MUSTAFÉ E BOGES LTDA  R$ 22.116,50
CONT. CPL 108/09 FERREIRA & 
MARQUES LTDA                                           R$ 19.817,00
CONT. CPL 109/09     C. RIBEIRO 
DISTRIBUIDORA LTDA – EPP                         R$ 24.515,00
CONT. CPL 110/09     T. S. FRANCO JÚNIOR
 COMÉRCIO – EPP                                         R$ 45.756,00
Finalidade: Fornecimento de materiais de materiais de limpeza e 

consumo destinado ás escolas e departamentos pedagógicos, no 
município de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses corridos, contados a partir 
da assinatura do Contrato, conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/09 – SEMED
Valor Total dos Contratos: R$ 112.204,50 (cento e doze mil, 
duzentos e quatro reais e cinqüenta+ centavos).
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Parauapebas-PA, 02 de Abril de 2009.
Argenor Sousa Silva

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº.20090111

ORIGEM.PREGÃO Nº 9/2009-002SEMOB
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CONTRATADA(O).....: RECICLEL BORRACHAS LTDA.
OBJETO..SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA E LIMPA 
FOSSA PARA ATENDIMENTO DA SAAEP/SEMOB, NO MUCINÍPIO 
DE PARAUAPEBAS, NO ESTADO DO PARÁ.
VALOR TOTAL..R$ 2.318.999,40 (dois milhões, trezentos 
e dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta 
centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO.......:
VIGÊNCIA..02 de Abril de 2009 a 01 de Abril de 2010
DATA DA ASSINATURA..02 de Abril de 2009

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

ERRATA TOMADA DE PREÇO  Nº. 004/2009
ONDE SE LÊ: tipo menor global. LÊ-SE: tipo técnica e preço.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
CNPJ Nº 01.613.321/0001-24-ADM.: 2009/2012

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Prefeito Municipal de Canaã dos 
Carajás, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, de 30 de Dezembro de 1997, e com 
fundamento no artigo 37, II da Constituição Federal de 1988, e 
Leis Municipais Nº 173/2008 e 182/2008, e precipuamente com 
fundamento no Edital do Concurso público de Nº 001/2008, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará em 30 de Maio 
de 2008, resolve informar e tornar pública a convocação dos 
candidatos aprovados e classificados no concurso público para 
que se apresentem com a finalidade de preencher os cargos nesta 
administração. Os convocados deverão providenciar a entrega da 
documentação e dos exames médicos, impreterivelmente e sem 
prorrogação, até o dia 23 de abril de 2009. A relação de convocados 
e a íntegra do edital estão à disposição dos interessados no prédio 
da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, na sede do Fórum do 
Município de Canaã dos Carajás, no prédio da Câmara Municipal de 
Canaã dos Carajás e no site da Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, endereço www.canaadoscarajas.pa.gov.br. 

Canaã dos Carajás, 03 de abril de 2009.
 Anuar Alves da Silva

 Prefeito Municipal

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NOS 

ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ - FETRACOMPA
Edital de Convocação. Pelo presente Edital e de conformidade 
com o Estatuto Social da Federação dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção e do Mobiliário nos Estados do Pará e 
Amapá-FETRACOMPA, Art. 14º, Art. 15º alínea F, Art. 17º alínea 
L, ficam convocados todos os trabalhadores inorganizados em 
sindicatos, pertencentes ao 3º grupo do Plano Nacional da CNTI 
(quais sejam: trabalhadores nas indústrias de madeira em 
geral; marcenaria, olaria e cerâmica para construção; mármore 
e granito; fibrocimento) para participarem de Assembléia Geral 
Extraordinária, que será realizada em sua sede social, na Av. 
João Paulo II, 736, Marco, Belém-Pa., no dia 17/04/09, às 
18:00h., em 1ª convocação e/ou às 19:00 h., em 2ª e última 
convocação, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1º) Discutir e aprovar as propostas econômicas e sociais a 
serem encaminhadas aos sindicatos patronais; 2º) Autorizar a 
diretoria da FETRACOMPA negociar administrativamente, assinar 
convenção e/ou acordo coletivo de trabalho pelos trabalhadores 
inorganizados e pelos sindicatos filiados, instaurar dissídio 
coletivo junto ao TRT da 8ª Região em caso de frustração 
das negociações; 3ª) Discussão e aprovação do desconto da 
contribuição assistencial em favor da entidade signatária e seus 
respectivos rateios. Belém, 06/04/09, pela Diretoria.

 Aguinaldo do Carmo Alcântara
 Presidente.

CHEVRON BRASIL LTDA
CNPJ 33.337.122/0042-03 Rod. Arthur Bernardes s/n.º, Miramar, 
Val de Cans Belém/Pa, torna publico que solicitou da SEMA 
Autorização para Transporte de solo biorremediado para o Aterro 
Sanitário do Aurá proc. 5048/09.

INDÚSTRIA DE CARVÃO VEGETAL BOA ESPERANÇA LTDA
CNPJ nº 08.700.777/0001-70 no município de Jacundá/PA, torna 
público que requereu junto a SEMA, Renovação de Licença de 
Operação, protocolo nº 2008/242829.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE REDENÇÃO – SANEÁGUA 
ConvoCação de assembLéia  oRdináRia

1ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sr. Manoel Sobrinho de SouSa Marinho, Diretor Presidente 
da Companhia de Saneamento de Redenção – SANEÁGUA, 
CNPJ 05.363.388/0001-09, Nire 15300018340, no uso de suas 
atribuições legais, convoca os Srs. Acionistas, para a Assembléia 
Geral Ordinária, fundamentada legalmente conforme a Lei 6404 
de 15 de dezembro de 1976, artigo 131, a ser realizada em 27 de 
abril de 2009, ás 17:00 h, em primeira convocação, e, ás 17:30 hs 
em segunda convocação, em sua sede administrativa e operacional 
sito á Rua 03 nª 71, Setor Morada da Paz, na cidade e Comarca 
de Redenção no Estado do Pará, a fim de deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: a) Qualificação do Sócio Majoritário, b) 
Apresentação dos Balanços Exercício 2008, c) Apresentação dos 
relatórios de Gestão Novembro 2006 á  Abril 2009.

Redenção, 08 de Abril de 2009.
Manoel Sobrinho de Sousa Marinho

Diretor Presidente
SANEÁGUA,

CgC 05.363.388/0001

FUNAGRI
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2009
A FUNAGRI comunica o resultado da habilitação da Tomada 
de Preços 001/2009, que objetiva Aquisição de sete (7)  
Plantadoras Semeadoras adubadoras de plantio direto. Empresas 
Inabilitadas: 1) Anipará Comercial Ltda. 2) Guaporé Máquinas e 
Equipamentos Ltda.

Dílson Augusto Capucho Frazão
Presidente da Comissão de Licitação

FRIGORÍFICO SANTOS E VIANA LTDA -  EPP 
(FRIGORÍFICO DOS AMIGOS).

FRIGORÍFICO SANTOS E VIANA LTDA -  EPP (FRIGORÍFICO 
DOS AMIGOS).Torna Público que requereu a SEMA, por meio 
do processo nº 2009/5195 a Licença de Instalação – L. I. para  
atividades de ABATE, MATADOUROS e FRIGORÍFICOS,  localizado 
na Rod. PA 254, Km 19, Comunidade de Cipoal, Óbidos/Pará.

FRIGORÍFICO SANTOS E VIANA LTDA -  EPP 
(FRIGORÍFICO DOS AMIGOS).

FRIGORÍFICO SANTOS E VIANA LTDA -  ME  (FRIGORÍFICO 
DOS AMIGOS).Torna Público que requereu a SEMA, por meio 
do processo nº 2009/4486 a OUTORGA DO DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS., localizado na Rod. PA 254, Km 19, 
Comunidade de Cipoal, Óbidos/Pará.

PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

CNPJ 24.232.886/0070-99
Pró-Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e Hos-
pitalar, torna público que solicitou em 06/04/2009 à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/PA, a Renovação da 
Licença de Operação do Hospital 5 de Outubro, sob o protocolo  
nº 008345/2009, localizado na Rua Belém, Monte Castelo, S/Nº, no 
Município de Canaã dos Carajás/PA.

IMPORTADORA DE FERRAGENS S/A
CNPJ-MF nº. 04.893.996/0001-62

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia ge-
ral ordinária que se realizará às 17h (dezessete horas) do dia 30 de 
abril de 2009, na sede da empresa, na Av. Roberto Camelier, 120, 
bairro do Jurunas, nesta cidade, para deliberar sobre o seguinte:
a) Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, De-
monstrativo de Resultado, com Parecer da Auditoria do ano calen-
dário encerrado em 31 de dezembro de 2008;
b) Eleição do presidente da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração;
c) Fixação do pro-labore do Conselho de Administração e da Diretoria;
d) Outros assuntos de interesse social.

Belém, 08 de abril de 2009

A Diretoria.





   
  
  
  
  
 
  
  
  
  
  
 

  
  
  
  
  
  

    




       
     

        


  
  
  
  
  
  

 
 




  
  
  
 
 
  
  
  

  
  

  
  
  
  
  
  
  
  

  
 
  
 
  
  
  
 

BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES LTDA.
CNPJ/MF Nº 12.884.672/0001/96

NIRE: 26.200.516.550
ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS

1-DATA E HORÁRIO. 30 de setembro de 2008, 13 horas. 
2-LOCAL. Sede Social, Rodovia BR 101 Norte, Km 38, 
Distrito Industrial de Itapissuma, Estado de Pernambuco - PE. 
3-PRESENÇA. Sócios cotistas representando a totalidade 
do capital social, sendo eles: Marco Antonio Matiolli Sabará, 
brasileiro, natural de São Paulo – SP, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, industrial, residente e domiciliado 
à Rua Morais de Barros, n.º: 770, apto. 141, Bairro Campo 
Belo, Cep: 04614-001, São Paulo – SP, portador do RG n.º: 
5.333.774-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º: 692.792.688-
72 e Ulisses Matiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo – 
SP, casado sob regime de comunhão parcial de bens, industrial, 
residente e domiciliado à Rua Doutor Tomás Carvalhal, n.º: 
970, apto. 111, Bairro Paraíso, Cep: 04006-003 - São Paulo-SP, 
portador do RG n.º: 6.456.518-X SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
n.º: 945.765.218-53. 4-COMPOSIÇÃO DA MESA. A mesa será 
composta da seguinte forma: Presidente - Marco Antonio Matiolli 
Sabará, acima qualificado e Secretário - Ulisses Matiolli Sabará, 
acima qualificados. 5-ORDEM DO DIA. Os sócios cotistas 
deliberam sobre os seguintes pontos: (i) Aprovação de Protocolo 
de Incorporação e Justificação da Beraca Brasmazon Indústria de 
Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. pela Beraca Sabará 
Químicos e Ingredientes Ltda., assinado em 31 de agosto de 2008 
e seu respectivo anexo – Projeto de Contrato Social da Beraca 
Sabará Químicos e Ingredientes; (ii) Ratificação da nomeação da 
Trevisan Consultores de Empresas Ltda., inscrita no CNPJ 
nº. 56.089.758/0001-00, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, 952, 3º andar, conjunto 
3B feita no mencionado Protocolo de Incorporação e Justificação 
da Beraca Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da 
Amazônia Ltda. pela Beraca Sabará Químicos e Ingredientes 
Ltda.; (iii) Análise e aprovação da avaliação do patrimônio líquido 
da Beraca Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos 
da Amazônia Ltda. realizado pela Trevisan Consultores de 
Empresas Ltda.; (iv) Autorização para os administradores 
da Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda. a praticarem 
todos os atos necessários à Incorporação da Beraca Brasmazon 
Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. e (v) 
Autorização para a conversão em capital da quantia das Reservas 
de Lucros no valor de R$ 2.039.458,00 (dois milhões trinta e nove 
mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais). 6-CONVOCAÇÃO E 
PUBLICAÇÕES. Dispensada a prova de convocação conforme 
faculta o § 2º, do art. 1.072, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002. 7-DOCUMENTOS LIDOS E ARQUIVADOS NA SEDE 
SOCIAL. (i) Protocolo de Incorporação e Justificação da Beraca 
Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia 
Ltda. pela Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda. (Anexo 
1); (ii) Avaliação do patrimônio líquido real da Beraca Brasmazon 
Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. realizado 
pela Trevisan Consultores de Empresas Ltda. (Anexo 2); 
(iii) Balanço da Beraca Brasmazon Indústria de Oleaginosas e 
Produtos da Amazônia Ltda. em 31 de julho de 2008 (Anexo 
3) e (iv) Balanço da Beraca Sabará Químicos e Ingredientes 
Ltda. em 31 de julho de 2008 (Anexo 4). 8-DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE. (i) Aprovado o Protocolo de 
Incorporação e Justificação da Beraca Brasmazon Indústria de 
Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. pela Beraca Sabará 
Químicos e Ingredientes Ltda.; (ii) Ratificada a escolha da 
Trevisan Consultores de Empresas Ltda.; (iii) Interrupção 
dos trabalhos para receber o Balanço da Beraca Brasmazon 
Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. em 31 de 

julho de 2008 e da Avaliação do patrimônio líquido real da Beraca 
Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia 
Ltda. realizado pela Trevisan Consultores de Empresas Ltda.; 
(iv) Aprovada a Avaliação do patrimônio líquido real da Beraca 
Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia 
Ltda. realizado pela Trevisan Consultores de Empresas 
Ltda. que apurou o patrimônio de líquido da Beraca Brasmazon 
Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda., na data-
base de 31 de julho 2008, no valor de R$ 7.268.000,00 (sete 
milhões, duzentos e sessenta e oito mil reais); (v) Aprovada 
a Incorporação Beraca Brasmazon Indústria de Oleaginosas 
e Produtos da Amazônia Ltda., pela Beraca Sabará Químicos 
e Ingredientes Ltda., com a conseqüente extinção da Beraca 
Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia 
Ltda.; (vi) Autorizados os representantes legais da Beraca Sabará 
Químicos e Ingredientes Ltda. a tomarem todas as providências 
necessárias para efetivar a referida Incorporação, especialmente 
as averbações junto aos registros públicos competentes;(vii) 
Registrado em ata que por força da Incorporação levada a 
efeito, a Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda. assume 
todos os direitos e obrigações da Beraca Brasmazon Indústria 
de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda., representados 
pelos seus ativos e passivos, sem qualquer interrupção das 
atividades; (viii) Interrupção dos trabalhos para receber o 
Balanço da Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda.; (ix) 
Autorizada a conversão das Reservas de Lucros no valor de R$ 
2.039.458,00 (dois milhões trinta e nove mil, quatrocentos e 
cinqüenta e oito reais) em aumento do capital social da sociedade, 
correspondentes a 2.039.458 (dois milhões trinta e nove mil, 
quatrocentos e cinqüenta e oito) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, que serão atribuídas aos sócios: Marco 
Antonio Matiolli Sabará e Ulisses Matiolli Sabará na proporção das 
respectivas participações societárias, as quais são integralizadas 
neste ato;(x) Aprovado o Projeto de Contrato Social anexo ao 
Protocolo de Incorporação e Justificação da Beraca Brasmazon 
Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda. pela 
Beraca Sabará Químicos e Ingredientes Ltda., que passa a ser 
registrado neste ato como a 28ª (Vigésima Oitava Alteração do 
Contrato Social). 9-ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA. 
Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação 
e nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida, 
em 11 (onze) vias foi aprovada e assinada por todos os sócios. 
Itapissuma, 30 de setembro de 2008. Presentes.

Marco Antonio Matiolli Sabará
Presidente

Ulisses Matiolli Sabará
Secretário

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
SEÇÃO DO PARÁ

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA OAB/PA
NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/Pará, no interesse do P.D. 
nº 109/06, notifica Paulo Ney Dias da Silva, a comparecer dia 28 
de Abril de 2009, às 10:00h, à Sede da OAB/PA, Praça Barão do 
Rio Branco, nº 93, para realização de Audiência de Tentativa de 
Conciliação. Relator: Dr. Lafayette Bentes da Costa Nunes.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – ACÓRDÃOS
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/Pará notifica as partes 
destacadas, a publicação do Acórdão referente ao julgamento 
realizado na Sessão Ordinária do dia 26/02/2009.
1ª Turma. P.D. n.º010/2004-STM. Acórdão n.º 015/2009. 
Representante: Durvalino Martins. Representado: R. L. C. 
V. (OAB/PA 8113). Relatora: Dra. Maria Eugênia Marcos 
Rio. Ementa: Admitida a prática por parte do Representado de 

ter incorrindo em conduta infracional, revela-se procedente a 
Representação.
3ª Turma: P.D. nº 064/99. ACÓRDÃO Nº 020/2009. 
Representante: Exma. Dra. Sarah Castelo Branco M. Rodrigues 
Representado: G. T. F. de M. (OAB/PA Nº 8602-A) Relatora: Dra. 
Maria de Fátima Rangel Canto. Ementa: A pretensão punitiva 
prescreve em cinco anos a contar do conhecimento oficial do fato 
tido como ilícito. Não exercido o direito de punir dentro deste prazo, 
extingue-se a punibilidade pela prescrição do direito de punir.
P.D. nº 324/99. ACÓRDÃO Nº 021/2009. Representante: 
Fernando Antonio Costa Domingues. Representado: A. H. C. 
(OAB/PA 7224). Relatora: Dra. Maria de Fátima Rangel Canto. 
Ementa: A pretensão punitiva prescreve em cinco anos a contar 
do conhecimento oficial do fato tido como ilícito. Não exercido o 
direito de punir dentro deste prazo, extingue-se a punibilidade 
pela prescrição do direito de punir.
Arquivamento
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/Pará comunica as partes 
destacadas, o ARQUIVAMENTO do processo Ético Disciplinar: 
P.D. nº 029/04 Representante: Antonio Augusto Coelho 
Representado: A. N. do N. (OAB/PA 7646). Relatora: 

Dra. Maria Eugênia Marcos Rio.
Belém em 01 de Abril de 2009.

Anamaria Chaves Stilianidi.
Secretária Geral do TED

CONSELHO REGIONAL DE 
BIBLIOTECONOMIA – 2º REGIÃO

RESULTADO DA SELEÇÃO PÚBLICA 
PARA PROVIMENTO DE VAGA  - EDITAL 003/2009

A Presidente do Conselho Regional de Biblioteconomia da 2ª 
Região, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estabelecidas no EDITAL nº. 002/2009, de 04 de fevereiro de 
2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, Nº. 31352 
de 04/02/2009, HOMOLOGA e torna público o RESULTADO FINAL 
DA SELEÇÃO, conforme disposição contida no subitem 8.2 do 
mencionado Edital. AUXILIAR ADMINISTRATIVO: LEILA 
SORAIA MONTEIRO NOVAIS. Belém, 02 de abril de 2009.

 SÍLVIA HELENA VALE DE LIMA
 Presidente do CRB-2.-

PORTUENSE FERRAGENS S/A
NIRE Nº 15300010781 CNPJ Nº 04.912.242/0001-02. 
COMPANHIA ABERTA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam os 
Senhores acionistas da Portuense Ferragens S/A (“Portuense” 
ou “Companhia”) convocados a se reunirem nas Assembléias 
Gerais Ordinária e Extraordinária que serão realizadas no dia 
28 de abril de 2009, na sede social da Companhia, situada na 
travessa Padre Eutíquio nº 1055, na cidade de Belém, Estado 
do Pará, às 9:00 horas, em primeira convocação, para deliberar 
sobre: Em Assembléia Geral Ordinária: (a) Prestação de 
contas dos administradores com exame, discussão e votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2008; (b) A destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008; (c) 
O que ocorrer. Em Assembléia Geral Extraordinária: (a) A 
proposta de aprovação, na íntegra, do Estatuto da Companhia; 
(b) O que ocorrer. Belém, 06 de abril de 2009. 

Huascar José Calcuchimac de Alencar Fernandez 
 Presidente do Conselho de Administração.

TRANSMARE LTDA
Torna à público, que recebeu junto  a SEMA/PA, a Renovação de 
Licença de  Operação Nº 2167/2008, que tem sua validade 
até  16/12/2012, para o transporte rodofluvial de Derivados 
de Petróleo no Estado do Pará.


